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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E I N205/78 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE * 

L EÊ I te 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a permutar' 
e . . . 

uma area de terras pertencente a Municipalidade, por ou 

tra área de terras pertencente a Isa de Arruda Figqueira, 

ambas com as seguintes dimensoes: 

a) 

b) 

Área pertencente a Municipalidade: 

Duzentos e quarenta e três metros e dez centimetros ' 

quadrados (243,10 m2), de terras, localizadas na Rua 

Coronel Manoel Marcelino de Paula, no 1º Distrito des 

te Município, confrontando por seus diversos lados ' 

com Zacarias Nerys dos Santos, com a Prefeitura Muni= 

cipal de Cantagalo, com a Rua Coronel Manoel Marceli=- 

no de Paula e com o cõrrego que parte do Pastos dos 

Reiss; 

Área pertencente a Isa de Arruda Figueirag 

Cento e vinte e um metros e sessénta centimetros Qua- 

drados (121,60 m2), localizados na Rua Eugênio Tava - 

res Martins, no 1º Distrito deste Município, confron- 

tando por seus diversos lados com a dita Rua, com Jo- 

sé Alberto Figueredo Considera, Fernando Pires da S4 

veira e com o Loteamento Renata, 

Art. 2º = O valor de cada imôvel, para efeito da presente permuta, 

será de CR$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros). 
| 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a parti da/dãia dáà sua publi=- 
o . º o e . 

caçao, revogadas as disposiçoes êém 7bntrar10. 
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